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Ata de Reunião

Aos vinte e oito dias do mês de Junho do ano de 2022 às 14:00 horas, via webconferência RNP, realizou-se
a 97ª reunião de Colegiado do curso de Graduação em Engenharia de Minas da Universidade Federal de
Alfenas, sob a presidência do professor Matheus Fernando Ancelmi e com o comparecimento dos
professores Edmo da Cunha Rodovalho, Luiz Carlos Rusilo, e o discente representante do colegiado
Guilherme Oliveira de Araújo, para tratar da seguinte pauta: Atos ad referendum - a)
23087.008898/2022-71 - Processo de abertura de turma extra de ICT326 - Beneficiamento de Minérios
e matrícula de discentes que já cursaram a parte teórica da unidade curricular no Ensino Remoto
Emergencial: O presidente informou ao colegiado o conteúdo do processo, que trata-se de uma
solicitação de abertura de turma extra de ICT326 - Beneficiamento de Minérios I, com carga horária
teórica aos sábados e horário de aulas prá�cas às segundas-feiras. A abertura desta turma se jus�fica
para retomar as aulas prá�cas de discentes do curso que já realizaram parte da unidade curricular em
Ensino Remoto Emergencial. Em regime de deliberação, o colegiado aprovou, por unanimidade, o ato ad
referendum para a abertura da turma. b) 23087.008247/2022-81 - Processo de abertura de turma
ICT4064 - Fundamentos de Mineralogia para dar equivalência ao discentes que já cursaram a parte
teórica de ICT324 - Mineralogia durante o Ensino Remoto Emergencial: O presidente informou o
conteúdo do processo aos membros, que também trata-se da solicitação de cadastramento de unidade
curricular opta�va Fundamento de Mineralogia, visando atender demanda por validação de conteúdo
teórico já realizado ao longo do ERE (Regime Remoto Emergencial). Em regime de deliberação, o
colegiado aprovou, por unanimidade, o ato ad referendum para a criação da turma teórica e matrícula
para fins de registro. Deliberações - c) 23087.010272/2022-24 - Demanda para confecção de horários
para 2022/2: Processo enviado pela Cograd, solicitando a devidas alterações, inclusões e exclusões para
2022/2 no que se refere à quan�dade de turmas e vagas. O presidente colocou em discussão os turnos e
horários e apresentou a grade horária para 2022/2. Em discussão, os docentes relataram que não
seguirão os parâmetros de alternar dia e turno e usarão conforme suas necessidades, u�lizando como
ferramenta o so�ware Timetable Generator. Em regime de deliberação, o colegiado aprovou a grade
horária para 2022/2. d) Inclusão de pauta: O presidente pediu a anuência do colegiado para inserir o
assunto: Definição do coeficiente de desempenho acadêmico para determinação do Destaque
acadêmico, na pauta. A inserção de pauta foi aprovada. Em discussão, o colegiado estabeleceu que o CDA
(Coeficiente de Desempenho Acadêmico) tenha nota (7) sete como limite superior para destaque
acadêmico neste semestre. Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente deu por encerrada a
reunião, da qual, para constar, eu, Maria Heloísa Ferreira Magalhães, lavrei a presente Ata, que, lida e
aprovada, vai por todos assinada eletronicamente.

Documento assinado eletronicamente por Matheus Fernando Ancelmi, Coordenador(a) de
Graduação do Curso de Engenharia de Minas, em 10/11/2022, às 08:03, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Edmo da Cunha Rodovalho, Professor do Magistério
Superior, em 10/11/2022, às 08:49, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


Documento assinado eletronicamente por Luiz Carlos Rusilo, Professor do Magistério Superior, em
10/11/2022, às 08:51, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Osvail André Quaglio, Professor do Magistério Superior,
em 10/11/2022, às 08:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.unifal-
mg.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0788699 e o código CRC 4B591A4D.
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